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MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº XXX/202_. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 117/2022/ADM 

PREGÃO PRESENCIAL 9/2022-069PMT. 

CONTRATO OBJETIVANDO A:  EVENTUAL E 

FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 

PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 

MUNICÍPIO DE TUCUMÃ-PA., FIRMADO 

ENTRE O MUNICÍPIO DE TUCUMÃ, ATRAVÉS DO 

(A) _____________________ E A EMPRESA 

_______________________________. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE _________, Estado do _________, por intermédio da (o) 

________________________________________________, inscrita no CNPJ nº __.___.___/____-__, com 

sede na: _______________________________________________, Bairro: _______, CEP: __.__-___, neste 

ato representado (a) por seu (sua) Secretário (a) nomeado (a) pelo Decreto Municipal nº ___________ de 

__/__/____, o (a) Sr(a). _______________________________________, brasileiro (a), XXX ESTADO 

CIVIL XXX, XXX PROFISSÃO XXX, portador do CPF n° ___.___.___-__ e no RG n° 

__________________ - XXX EXPEDITOR/ESTADO XXX, Endereçado em (na), __________________, 

Bairro: _______, Cidade: _____/Estado, CEP: __.___-___. 

CONTRATADA: [RAZÃO SOCIAL], pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 

__________________, e Inscrição Estadual nº _______________, (endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, 

Setor, CEP, Cidade, E-mail: _____________________________, neste ato representada pelo Sr. [Nome Do 

Representante Legal], portador da Carteira de Identidade nº [xxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxx], residente 

e domiciliado à (endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP, Cidade, CEP, , e-mail: 

_____________________________; 

Resolvem celebrar o presente Contrato, que se regerá pelas cláusulas e condições que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. O presente Contrato decorre de adjudicação do Pregão Presencial Nº 9/2022-069PMT, na forma da Lei 

Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei 

Complementar 147 de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar nº 155, de 27 de outubro de 2016, Decreto 

Federal nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, e, subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

além das alterações e atualizações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais, e do Ato de 

Ratificação do seu Gestor, conforme Termo de Homologação emitido em ______/______/2022, tudo 

constante no Processo Licitatório nº 117/2022/ADM, do qual passa a fazer parte integrante este 

Instrumento. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

2.1. DO OBJETO DESTE CONTRATO 

2.2.1. Constitui objeto deste Contrato a: EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE TUCUMÃ-PA., 

conforme condições, quantitativos e especificações constantes neste Instrumento Contratual e no 

Termo de Referência – Anexo do Edital oriundo do Pregão Presencial nº 9/2022-069PMT, bem como 

de sua proposta detalhada/atualizada, CONFORME SEGUE: 

2.2. DO DETALHAMENTO DO OBJETO/ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND. QTD. 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

 

 
      

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 

 

1. O valor deste contrato, é de R$ ____________ (___________________________________). 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 

CONTRATADA no Pregão – SRP Nº 9/2022-069PMT são meramente estimativos, não acarretando à 

Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL 

 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão Presencial – SRP nº 9/2022-

069PMT, realizado com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas 

demais normas vigentes. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral 

dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado 

com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

2.  A execução do objeto será solicitada e deverá ser iniciada no prazo máximo de até 5 (cinco) dias, 

contados a partir do recebimento da Ordem de Compra/Nota de Empenho, podendo este prazo, ser 

prorrogado, desde que analisadas e aceitas as razões do pedido de prorrogação pelo Órgão Contratante, 

acompanhado da nota fiscal emitida referente ao serviço requisitado e a ser executado, devendo esta 

ser conferida e atestada por servidor competente. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em __ de _______________ de 202X extinguindo-se 
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em __ de _______________ de 202X, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, 

tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

2.  

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

 1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para 

a execução dos serviços; 

 1.2 - impedir que terceiros executem os serviços objeto deste Contrato; 

 1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

CONTRATADA; 

 1.4 – Refazer os serviços que não apresentarem condições de serem uso; 

 1.5 - solicitar o reparo nos serviços notificados mediante comunicação a ser feita pelo Setor 

competente; 

 1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Serviço expedida pelo Órgão Contratante, a execução 

dos serviços objeto deste Contrato; 

 1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade na execução dos serviços e interromper 

imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

 

1. Caberá à CONTRATADA: 

 1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais 

como: 

  a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

 

  e) vales-refeição; 

f) vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

 1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem 

qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

 1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo 

substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 

disciplinares do CONTRATANTE; 

 1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE; 

 1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

 1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 

CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução dos 

serviços; 

 1.7 - efetuar a entrega do Serviço objeto da Autorização de Execução, de acordo com a necessidade e 

o interesse do CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias corridos após o recebimento da Autorização de 

Execução expedida pelo Órgão Solicitante; 

 1.8 - efetuar o reparo dos serviços considerados sem condições de uso, no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Órgão Solicitante; 

 1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade 
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de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

 1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão – SRP nº 9/2022-

069PMT. 

 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

 1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 

na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

 1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados quando da execução dos serviços ou em conexão com esta, ainda que acontecido em dependência 

do CONTRATANTE; 

 1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas a 

execução dos serviços originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

 1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 

deste Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o 

objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 

solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

 1.1 - Expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 

CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

 1.2 - Expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver 

prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

 1.3 - Vedada a subcontratação de outra empresa para a execução dos serviços objeto deste  

Contrato. 

 

1.4 DISPONIBILIDADE DOS VEÍCULOS LOCADOS 

1.4.1 Todos os veículos objeto desta contratação ficarão à disposição da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TUCUMÃ, 24 (vinte e quatro) horas por dia com QUILOMETRAGEM ILIMITADA; 

 

1.4.2. Todos os veículos serão / ficarão exclusivo da PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCUMÃ, para a 

auxilio das atividades das secretarias municipais demandantes. 

 

1.5 SUBSTITUIÇÃO DOS VEÍCULOS: 

 

1.5.1 Os veículos a substituir, em todas as circunstâncias e serviços, sem qualquer custo 

adicional, os veículos titulares que ficarem imobilizados por problemas técnicos, 

sinistro e quando for necessário não justificado pela a contratada. 
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1.5.2  Os veículos- não serão faturados nas faturas mensais como adicionais no caso de por 

problemas técnicos, sinistro e quando for necessário não justificado pela a contratada; 

 

1.5.3 Os veículos de substituição, obrigatoriamente, atender às mesmas especificações 

daqueles a que se destinam a substituir eventualmente, não podendo de forma alguma 

apresentar especificações inferiores de qualquer tipo. 

 

1.5.4 Deverá ser substituído no prazo imediato após o recebimento do comunicado expedido 

pela a Secretaria Municipal de Gestão/ setor de transporte. 

 

1.6 SEGURO DOS VEÍCULOS: 

 

1.6.1 Todos os veículos locados, sem exceção deverão ser segurados contra terceiros. 

 

   1.6.2   A Contratada deverá entregar cópia da apólice ou original de prova inequívoca da 

efetivação do seguro à Secretaria Municipal de Gestão/setor de transporte no ato da entrega inicial 

ou de substituição dos veículos, sendo que a sua não apresentação implicará a rejeição dos 

mesmos e a poderá ser acarretar sanção administrativa a contratada. 

 

1.7 AS COBERTURAS PODENDO SER A MÍNIMA DO SEGURO DEVEM SER A SEGUINTE: 

 

1.7.1 Danos Materiais. 

 

1.7.2 Os seguros deverão ser mantidos durante toda a vigência do contrato. 

 

1.7.3 A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCUMÃ, fica isenta de qualquer franquia do 

seguro dos veículos. 

 

1.7.4 A Contratada deverá providenciar a renovação de seguro de todos os veículos, sob pena 

de arcar com todos os custos de qualquer sinistro, além de não receber o valor dos dias 

em que o veículo permanecer imobilizado nas dependências da Prefeitura Municipal ou 

da secretaria demandante por falta dessa providência, incorrendo ainda nas penalidades 

contratuais. 

 

1.8. LICENCIAMENTO DOS VEÍCULOS 

1.8.1 A contratada estará sujeita, no que couber, aos efeitos das Leis Estadual, Federal e 

demais que versa sobre o Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores, sendo 

assim, deverá recolher o IPVA devido. 

 

1.8.2 Os comprovantes citados no caput deverão ser apresentados no prazo máximo de até 

05 (cinco) dias úteis contados a partir da data do último vencimento de pagamento. 

 

1.8.3 Caso a Contratada faça opção pelo pagamento do IPVA de forma parcelada, o 

comprovante de pagamento deverá ser apresentado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias 

úteis contados a partir do vencimento de cada parcela. 
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1.8.4 A Contratada deverá fornecer à PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCUMÃ, 

tempestivamente, a documentação relativa ao licenciamento dos veículos quando este 

for renovado, sob pena do não recebimento dos dias em que o veículo estiver 

imobilizado nas dependências da PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCUMÃ por 

falta desta providência, incorrendo ainda na multa. 

 

1.8.5 A Contratada será a única responsável pelo recolhimento dos débitos referentes ao 

Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores devidos. 

 

1.9. INFRAÇÕES DE TRÂNSITO E A PENALIDADE DE MULTA CONTRATANTE  

1.9.1 As infrações de trânsito que ensejarem multas aos condutores de veículos locados pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCUMÃ, locados nas secretarias municipais serão de sua 

inteira responsabilidade; 

 

1.9.2 A Secretaria Municipal demandante designará um fiscal de contrato que tratará deste assunto, com 

obrigação de cumprirem estritamente os prazos legais; 

1.9.3 A Contratada deverá enviar à PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCUMÃ, através do preposto 

designado, no prazo máximo de 6 (seis) dias corridos da data da postagem, a notificação de 

autuação para a identificação do condutor, bem como a notificação de penalidade; 

 

1.9.4 O encaminhamento no prazo supra permitirá que a PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCUMÃ 

tome as medidas administrativas cabíveis, apurando a responsabilidade do condutor do veículo 

responsabilizando a proceder o pagamento da multa. 

 

1.9.5 A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCUMÃ incumbirá a elaboração do recurso administrativo 

para apurar o fato; 

 

1.9.6 Apurada a responsabilidade administrativa do infrator e esgotados os procedimentos de defesa, o 

condutor/motorista providenciará o pagamento da respectiva multa, o setor de transporte 

encaminhará o comprovante de pagamento à Contratada para ciência e arquivo, para posterior 

comprovação no licenciamento do veículo. 

 

2.0 MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEICULOS 

2.0.1 De responsabilidade da CONTRATADA as manutenções corretivas e preventivas dos veículos; 

 

2.0.2 Arcar com as despesas relativas como troca de óleo, lubrificantes e demais suprimentos, 

necessários ao fiel cumprimento da locação dos veículos. 

 

2.0.3 Executar manutenção preventiva e corretiva dos veículos, incluindo os serviços de funilaria, 

pintura, troca de pneus por desgaste, lubrificação, bem como substituição de peças 

desgastadas. 

 

2.0.4 Manter a regulagem dos veículos automotores, preservando as suas características originais 

para que sejam minimizados os níveis de emissão de poluentes, visando contribuir com o 

atendimento dos programas de qualidade do ar, observados os limites máximos de emissão de 

gases, conforme legislação vigente. 
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2.0.5 Realizar manutenção preventiva na periodicidade recomendada pela boa técnica e de acordo 

com as especificações do fabricante, mantendo os veículos em perfeitas condições de 

segurança, limpeza e higiene. 

 

2.1. NA INSPEÇÃO DE RECEBIMENTO, INCLUSIVE PARA OS VEÍCULOS RESERVAS, SERÃO 

VISTORIADOS OS SEGUINTES ITENS: 

 

2.1.1 Documentação de licenciamento, seguro obrigatório e apólice do seguro; 

 

2.1.2 Motor e parte elétrica (inclusive vidros elétricos, faróis e lanternas); 

 

2.1.3 Freios, embreagem, câmbio, nível de óleo, nível de água e toda a parte mecânica; 

 

2.1.4 Pneus, inclusive “estepe” e aros da roda; 

 

2.1.5 Limpadores de para-brisa, ar condicionado, espelhos retrovisores direito/esquerdo e 

interno; 

 

2.1.6 Condições internas do veículo, bancos, carpetes/tapetes e todos os instrumentos e 

componentes para a sua operação; 

 

2.1.7 Cintos de segurança, que deverão estar de acordo com as normas em vigor; 

 

2.1.8 Condições da lataria e pintura boa conservação; 

 

2.1.9 Adesivos conforme a arte que a Prefeitura disponibilizará será padrão; 

 

2.1.10 Extintores; 

 

2.1.11 Ferramentas (chave de rodas, macaco) e dispositivos de sinalização (triângulo) fornecidos 

pelo fabricante; 

 

2.1.12 Acessórios e Equipamentos fornecidos pelo fabricante. 

 

       2.1.13 No ato da inspeção da entrega dos veículos, não deverão estar presentes os kit´s de 

ferramentas originais. A contratada deverá apresentar documentos que comprovem a legalidade da posse dos 

veículos. No ato da inspeção, caso seja reprovado algum item exigido na especificação técnica, os mesmos 

deverão ser regularizados, dentro do prazo previsto de entrega. 

 

2.1.14 O objeto deste deverá ser realizado e entregue nos endereços elencados abaixo: 

a) Prefeitura Municipal de Tucumã – Secretaria Municipal de Infraestrutura - Órgão Gerenciador, localizada 

na Avenida Minas Gerais, s/nº - Setor Morumbi – Tucumã-PA;  

b) Prefeitura Municipal de Tucumã – Secretaria Municipal de Infraestrutura - Órgão Participante, localizada 

na Rua do Café, s/nº - Setor Morumbi – Tucumã –PA; 
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c) Fundo Municipal de Meio Ambiente, Turismo e Indústria - Órgão Participante, localizada na Rodovia PA 

279 – Km 160m – Setor Industrial – Tucumã-PA; 

d) Prefeitura Municipal de Tucumã - Secretaria Municipal de Infraestrutura - Órgão Participante, localizada 

na Rodovia PA 279 – Vila da Paz – Tucumã-PA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 

CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes 

a essa atribuição. 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim deverão 

ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o 

período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃO 

 

1. A atestação das faturas correspondentes a execução dos serviços caberá ao Chefe do Serviço de 

Compras do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DESPESA 

 

1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:  

2. a) Prefeitura Municipal de Tucumã – Secretaria Municipal de Infraestrutura - Órgão Gerenciador, 

localizada na Avenida Minas Gerais, s/nº - Setor Morumbi – Tucumã-PA;  

3. b) Prefeitura Municipal de Tucumã – Secretaria Municipal de Infraestrutura - Órgão Participante, 

localizada na Rua do Café, s/nº - Setor Morumbi – Tucumã –PA; 

4. c) Fundo Municipal de Meio Ambiente, Turismo e Indústria - Órgão Participante, localizada na 

Rodovia PA 279 – Km 160m – Setor Industrial – Tucumã-PA; 

5. d) Prefeitura Municipal de Tucumã - Secretaria Municipal de Infraestrutura - Órgão Participante, 

localizada na Rodovia PA 279 – Vila da Paz – Tucumã-PA 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO 

 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 

CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente no prazo de 30 (trinta) dias contados 

da apresentação dos documentos junto a(o) CONTRATANTE. 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação 

da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia autenticada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços que 

não estiverem em perfeitas condições de uso ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de 
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pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, 

entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte: 

 

EM = I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX)      

     365 

I = (6/100) 

       365 

 

I = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 

posteriormente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja 

interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 

aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, 

parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões 

resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações 

assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

 1.1 - advertência; 

 1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, 

recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

 1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 

10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por 

motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de 

Execução previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 

15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

 1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 
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(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo 

não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Execução previstas 

nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

contado da comunicação oficial; 

 1.5 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

da PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCUMÃ-PA, por até 2 (dois) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 

CONTRATADA que: 

 2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

 2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

 2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

 2.4 - fizer declaração falsa; 

 2.5 - cometer fraude fiscal; 

 2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

 2.7 - não celebrar o contrato; 

 2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

 2.9 - apresentar documentação falsa. 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 

Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo 

IV da Lei n.º 8.666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração 

do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA 

ficará isenta das penalidades mencionadas. 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 

CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO 

 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da 

Lei nº 8.666/93. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

 2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com 

a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

 2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

 

 2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

 3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 

CONTRATADA 
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1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão – SRP nº 9/2022-069PMT, cuja realização decorre 

da autorização do Sr.(a). LUIS DE SOUSA LIMA, e da proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas no Foro do Município de Marabá-Pa, com exclusão de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e 

forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, 

CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

TUCUMÃ - PA, __ de ___________ de 20__. 

 

 

 

_______________________________ 

ÓRGÃO, SECRETARIA, FUNDO 

 CNPJ(MF)  __.___.___/____-__ 

    CONTRATANTE 

 

 

 

_______________________________ 

EMPRESA/FIRMA 

    CNPJ __.___.___/____-__ 

    CONTRATADO(A) 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

1.___________________________                                         2. ___________________________                                                                                                                                  

2.________________________________, CPF: ___.___.___-__. 
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